Ata 07/2018 – Aos oito dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, às oito horas, na sala de reuniões da Secretaria de Educação, sito à Rua General Rondon, nº 2195, La Salle, anexo a FUNET – Toledo/Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: GESTÃO 2017-2019: Keila Mariano Bet, Chirlei Echhardt, Edmara de Souza, Ires Damian Scuzziato, Marciane Gust, Patricia Brand da Silva Mani, Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, Cinthia Regina Brun, Marta Eliza Guder, Fernanda Maria Soprani, Franz Menegasso, Cristine Bolzan Cogo e Ruth da Silva Lemes. Também registra-se a participação dos participantes: Rodrigo Assufi Dallanol (CJU); Milton Endler (Secretaria da Fazenda); Adergecino Chavier dos Santos (Conselho Tutelar II); Raffael Wutzke (Conselho Tutelar I), Marilia Borges Leite (Secretaria de Assistência Social) Paulina Gabriel (GERAR), Magna Merlini (CIEE) e Lauana Weschenfelder Voss (CAPS AD). A presidente do CMDCA, senhora Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos e lembra também aos participantes da lista de presença, cópia da pauta e ata para assinatura que estão no rol de entrada. Em seguida apresentou a PAUTA da reunião para aprovação, sendo: a) Deliberar sobre o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente ao 3º bimestre de 2018 (maio e junho); b) Deliberar sobre a Ata nº 05/2018 – CMDCA;  c) Deliberar sobre a prestação de contas da Deliberação nº 54/2016-CEDCA – Liberdade Cidadã; d) Deliberar sobre a prestação de contas da Deliberação nº 55/2016-CEDCA – Crescer em Família; e) Deliberação do Relatório da Comissão de Ética; f) Relato da reunião dos coordenadores das comissões do CMDCA; g) Relato das Comissões de trabalho do CMDCA: •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição; •Comissão de Orçamento e Fundo; •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação; •Comissão Capacitação Continuada do Conselho Tutelar; •Comissão de Ética; •Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária; •Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas; •Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA; •Comissão Especial para acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais; •Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR;  h) Informe sobre a Solenidade de Assinatura dos Termos de Fomento da Campanha Legal; i) Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas); j) Outros. Em seguida a presidente solicita se há inclusão na pauta e não havendo inicia-se com a o item A da pauta: Deliberar sobre o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente ao 3º bimestre de 2018 (maio e junho): SECRETARIA DA FAZENDA: O senhor Milton Endler apresenta o demonstrativo das receitas e despesas realizadas no orçamento municipal dos direitos da criança e do adolescente: Receitas próprias (R$ 15.289,07); Rendimento de Aplicação: (R$ 6.043,86); Doações recebidas (R$ 9.245,21); Aplicações diretas do município (R$ 18.230.214,10); Saldos Bancários: saldo em 30/04/2018: C/C FMDCA - DOAÇÕES (R$ 761.462,14). Total Geral (R$ 19.006.965,31); DESPESAS: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA: orçamento executado no bimestre (17,70%); empenhado (R$ 124.007,70). SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: orçamento executado no bimestre (14,43%); empenhado (R$ 15.904.951,12). SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER: orçamento executado no bimestre (15,29%); empenhado (R$  475.854,34). SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE: orçamento executado no bimestre (15,59%); empenhado (R$ 643.674,97). SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E PROTEÇAO A FAMILIA: orçamento executado no bimestre (9,83%); empenhado (R$ 974.839,07). SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE: orçamento executado no bimestre (17,99%); empenhado (R$ 223.248,37). TOTAIS: orçamento executado no bimestre (14,18%); empenhado (R$ 18.346.575,57). Saldos Bancários: saldo em 30/06/2018: C/C FMDCA - DOAÇÕES (R$ 776.751,21). TOTAL GERAL (R$ 19.006.965,31). Sem questionamentos, a Presidente Tatiani coloca em votação pela aprovação do relatório apresentado pela Secretaria da Fazenda, sendo aprovado por todos. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO A FAMÍLIA: Cinthia apresenta os dados de atendimentos: Conselho Tutelar I: (490 atendidos, sem demanda reprimida); Conselho Tutelar II (460 atendidos, sem demanda reprimida). Proteção Social Básica: Projeto Cegonha Feliz (atendidos 114, sem demanda reprimida); Projeto Florir Toledo (atendidos 54, sem demanda reprimida); NACA (atendidos 46, sem demanda reprimida); PETI (atendidos 05, sem demanda reprimida); Projovem (atendidos 149, demanda reprimida 146); Unidade Social São Francisco (atendidos 150, sem demanda reprimida). SCVF da Escola Osvaldo Cruz (atendidos 27, sem demanda reprimida); SCVF da Escola Orlando Luiz Basei (atendidos 35, sem demanda reprimida); SCVF da Escola CAIC (atendidos 17, sem demanda reprimida); SCVF da Escola Anita Garibaldi (atendidos 148, demanda reprimida 14). Entidades Socioassistenciais: Ação Social (atendidos 383, demanda reprimida 08); Aldeia Infantil Betesda (atendidos 85, sem demanda reprimida); Casa de Maria (atendidos 401, demanda reprimida 67); Dorcas – Coopagro (atendidos 114, sem demanda reprimida); Ledi Maas (atendidos 77, demanda reprimida 01); APAE (PSB a domicilio para PCD – 13, sem demanda reprimida). Proteção Social Especial: CREAS I (PAEFI: atendidos 97, demanda reprimida 10 – LA e PSC: atendidos 51, sem demanda reprimida); CREAS II (PAEFI: atendidos 70, demanda reprimida 80 – LA e PSC: atendidos 69, sem demanda reprimida); Casa Abrigo Menino Jesus I (atendidos 14, sem demanda reprimida); Casa Abrigo Menino Jesus – II (atendidos 18, sem demanda reprimida); Casa Abrigo Adolescentes (atendidos 07, sem demanda reprimida). APAE (PSE Média Complexidade - atendidos 15, sem demanda reprimida). Após apresentação, os conselheiros questionam a alta demanda reprimida do Projovem, que estes adolescentes poderiam estar inseridos em outras políticas. Edmara informa que na Casa de Maria é difícil receber encaminhamento de adolescentes, a maioria são crianças. A Presidente informa que este assunto pode ser pensado estrategicamente pelas comissões e sem mais observações, Tatiani Guzzo coloca em votação pela aprovação do relatório apresentado pela Secretaria de Assistência Social, sendo aprovado por todos. SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER: Franz Menegasso apresenta os dados de atendidos no bimestre: Programa Mais Vôlei Toledo: 134; Programa Gol de Mão: 151; Programa Nade Toledo: 198; Programa Esportivo Futsal Feminino: 71; Projeto Amor e Compromisso - Basquete Feminino: 41; Projeto Cestinha – Basquete Masculino: 238; Projeto Geração Olímpica – Judô: 173; Projeto Atleta do Futuro - GR: 401; Programa Futebol de Campo: 121; Programa de Ginástica Artística: 121; Programa de Futsal Masculino: 493; Programa Tênis de Mesa: 39; Programa de Capoeira: 208; Projeto Brinca Toledo: 1.520. Após apresentação, a conselheira Patricia pergunta se há demanda reprimida e Franz diz que não, pois o acesso aos programas é imediato. Sem mais questionamentos, a presidente coloca em votação pela aprovação do relatório apresentado pela Secretaria de Esporte e Lazer, sendo aprovado por todos. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO: Fernanda apresenta o relatório bimestral: Escola Municipal Alberto Santos Dumont – Jd. Porto Alegre: 326; Amélio Dal Bosco – Centro: 207; André Zenere – Jd. América: 606; Anita Garibaldi – Jd. Europa: 460; Antonio Scain – Jd. Filadélfia: 244; Arsênio Heiss – Jd. Modelo: 423; Carlos Friedrich – Jd. Coopagro: 553; Carlos João Treis – Vila Paulista: 390; Doutor Borges de Medeiros – Vila Industrial: 411; Duque De Caxias – Concórdia do Oeste: 91; Egon Werner Bercht – Jd. Paraná: 294; Engº Waldir Luiz Becker – Jd. Coopagro: 572; Ivo Welter – Santa Clara IV: 564; Jardim Concórdia – Jd. Concórdia: 215; Miguel Dewes – Dez de Setembro: 89; Norma Demeneck Belotto – Jd. Gisela: 170; Nossa Senhora Das Graças – Ouro Preto: 44; Olivo Beal – Cezar Park: 384; Orlando Luiz Basei – Novo Sarandi: 253; Osvaldo Cruz – Vila Nova: 259; Professor Ari A. Gossler – Jd. Santa Maria: 566; Professor Henrique Brod – Jd. Panorama: 698; Reinaldo Arossi – Vila Operaria: 287; Santo Antonio – Boa Vista: 44; São Dimas – Bom Principio: 85; São Francisco De Assis – São Francisco: 644; São Luiz – São Luiz: 74; São Pedro – Cerro da Lola: 58; Shirley Mª Lorandi Saurin – Centro: 454; Tancredo de Almeida Neves – Vila Boa Esperança: 425; Tomé De Souza – Vila Ipiranga: 44; Princesa Isabel - Dois Irmãos: 35; Vereador José Pedro Brum – Jd. Maracanã: 686; Walmir Grande – Vila Panorama: 326; Walter Fontana – Vila Pioneira: 523; Washington Luiz – Novo Sobradinho: 115.  A seguir os atendimentos nos CMEIs: CMEI Ana Maria Zorzo: 62; CMEI Professora Ângela Neolete Wessel – Jardim Pancera: 104; CMEI Arlindo de Campos – Vila Operária: 125; CMEI Cantinho da Alegria – Jardim Maracanã: 126; CMEI Cantinho Feliz – Vila Industrial: 112; CMEI Professora Constantina Henkel – Jardim Coopagro: 92; CMEI Cleusi Aparecida Berger – Jardim Santa Maria: 83; CMEI Crescer e Aprender – Jardim Bela Vista: 98; CMEI Dalva Weinter Nogueira: 95; CMEI Diva Bordim Fontana – Jardim Panorama: 165; CMEI Professor Everaldo Cesar Adorno de Carvalho: 23; CMEI Elizia Ribeiro Carraro – Vila Pioneiro: 81; CMEI Fani Matilde Bilibio – Vila Nova: 43; CMEI Hilda Ângela De Marchi – Jardim Bressan: 117; CMEI Professora Iraci de Souza Batista – Vila Pioneira: 86; CMEI Jenny Donaduzzi – Jardim Coopagro: 139; CMEI Karine – Jardim Concórdia: 82; CMEI Katiuscia Gayardo – Jardim Europa: 96; CMEI Nona Gema – São Francisco: 100; CMEI Nono Giacomazzi – Vila Paulista: 80; CMEI Otilia Stedile – Vila Pedrini: 63; CMEI Bertila S. Giacomini – Novo Sarandi: 68; CMEI Pingo de Gente – Jardim Modelo: 101; CMEI Rita Luciane Francescon – Santa Clara IV: 83; CMEI Sueli Gruber – Panorama II: 73; CMEI Rosane Fontes – Jardim das Orquídeas: 96; CMEI Rosangela Andrioli dos Santos: 49; CMEI Vó Tarcila – Jardim Coopagro: 95. Entidades: Aldeia Infantil Betesda: (atendidos 25, demanda reprimida 85); Centro Beneficente de Educação Infantil Ledi Maas (atendidos 50, demanda reprimida: 50); APAE (atendidos 85, sem demanda reprimida). Quantidade de vagas solicitadas nos CMEIs: maio-122 e junho-124, totalizando no bimestre: 246. Número de crianças na fila de espera por polo: Polo I: 52, Polo II: 93, Polo III: 36, Polo IV: 54, Polo V: 64, Polo VI: 29. Total dos atendidos: Escolas Municipais: 11.619; CMEIs: 2.537; Entidades: 160; totalizando: 14.316. Após apresentação, os conselheiros questionam se há construção de novos CMEIs e Fernanda diz que são três em construção e também uma Escola Municipal. Sem mais questionamentos, a presidente coloca em votação pela aprovação do relatório apresentado pela Secretaria da Educação, sendo aprovado por todos. SECRETARIA DA SAÚDE: Ruth apresenta o relatório, em que constam os seguintes dados: Exames: (procedimentos 6.537, número de pessoas 2.417, demanda reprimida atual 1.278 para exames não laboratoriais); Consultas Básicas: (procedimentos 14.204, número de pessoas 8.269, não houve demanda reprimida); Consultas Especializadas: (procedimentos 3.433, número de pessoas 1.389, demanda reprimida atual 5.500); Ambulatório saúde mental (procedimentos 2.361, pessoas 956, demanda reprimida atual 458); Atendimentos CAPS AD (número de pessoas 220, não houve demanda reprimida); Atendimentos CAPS II (procedimento atual 51, número de pessoas 16, não houve demanda reprimida); Fisioterapia (procedimentos 200, não houve demanda reprimida); Acompanhamento ACS (dados incompletos devido a inconsistências do sistema, tão logo se restabelecerem serão atualizados. Até o mês de dezembro/2017 as informações eram retiradas do SISAB, em janeiro iniciou-se a migração dos dados para a plataforma do E-SUS que não comporta os antigos relatórios); Odontologia (procedimentos 11.640, não houve demanda reprimida); Aplicação de vacinas (procedimentos 9.799, não houve demanda reprimida); APAE (atendidos 91, não houve demanda reprimida) HOESP (Internamentos 0-17 anos: 501; Banco de Leite 0-28 dias: 319; Serviço Social e Psicologia: 208; Brinquedoteca 30 dias – 17 anos: 549). Após apresentação, Ruth foi questionada de quando ficará pronta a reforma do CAPS I e a mesma informa que a previsão é até dezembro deste ano. Sem mais questionamentos, a Presidente coloca em votação pela aprovação do relatório apresentado pela Secretaria de Saúde, sendo aprovado por todos. CONSELHO TUTELAR I – VILA PIONEIRO: Rafael Wutske apresenta os dados: Atendidos: 216; Denúncias recebidas no horário comercial: 72; Atendimentos Plantão: 34 (Tipos de violência constatada: Psicológica-08, sexual-05, física-08, trabalho infantil-01, negligência/abandono-43); Visitas Domiciliares: 59; Encaminhamentos para a Rede: 109, sendo (MP-08, VIJ-04, CRAS-17, CREAS-08, Saúde-06, Educação Estadual-20, Educação Municipal-17, CAPS AD-02, NPJ-25, Entidades-02); Orientações/Encaminhamentos/plantões /visitas: 490; Acolhimento Institucional: 02; SIPIA (Denúncias-20, fatos-08, encaminhamentos-08); Audiências/Reuniões (MP/VIJ-07, reuniões que participaram-14, fiscalizações-00). Após apresentação, Edmara de Souza comenta que recebeu um encaminhamento do Conselho Tutelar I para a entidade ‘Casa de Maria’ a mais de um mês, e ainda a família não compareceu para solicitar a vaga, neste caso Rafael pediu que a entidade encaminhe um ofício informando o Conselho. Sem mais questionamentos, a presidente coloca em votação pela aprovação do relatório apresentado pelo Conselho Tutelar I, sendo aprovado por todos. CONSELHO TUTELAR II – Centro: Adergecino Chavier apresenta os dados de atendimentos: Atendidos-460; Atendimentos Plantão-10; Denúncias recebidas em horário comercial-33; Visitas Domiciliares: 64; Atendimentos sede, orientações e encaminhamentos-1.288; Encaminhamento para a Rede de atendimento e execução de medidas-112; Encaminhamentos ao MP/VIJ-25; Audiência MP/VIJ-06; Reuniões entre os conselheiros-07; Reuniões que os conselheiros participaram-35; Fiscalizações realizadas-00; Acolhimento Institucional-07; Denúncias do SIPIA-20. Sem questionamento, a Presidente coloca em votação pela aprovação do relatório apresentado pelo Conselho Tutelar II, sendo aprovado por todos. SECRETARIA DA CULTURA: Marta Guder faz a apresentação: Projeto Violão Popular (atendidos 39, demanda reprimida 10); Projeto Violão Popular (atendidos 121, demanda reprimida 17); Projeto Violão Popular (atendidos 52, demanda reprimida 07); Projeto Musicalizando E Criando - Circo Da Alegria (atendidos 20, demanda reprimida 0);   Projeto Contrabaixo (atendidos 03, demanda reprimida 0); Projeto Bateria (atendidos 10, demanda reprimida 07); Projeto Guitarra (atendidos 15, demanda reprimida 02); Projeto Guitarra (atendidos 02, demanda reprimida 02); Projeto Saxofone, Flauta Transversal E Clarinete (atendidos 06, demanda reprimida 01); Projeto Teoria Musical (atendidos 07, demanda reprimida 03); Projeto Técnica Vocal (atendidos 21, demanda reprimida 25); Projeto Musicalização Infantil (atendidos 156, demanda reprimida 47); Projeto Teclado (atendidos 60, demanda reprimida 06); Projeto Pintura Em Tela (atendidos 03, demanda reprimida 13); Projeto Introdução Ao Desenho Artístico (atendidos 70, demanda reprimida 69); Projeto Formação Do Ator (atendidos 27, demanda reprimida 18); Projeto Violino, Viola Clássica E Violoncelo (atendidos 75, demanda reprimida 06); Projeto Solfejo (atendidos 03, demanda reprimida 01). Sem questionamentos, a Presidente Tatiani coloca em votação pela aprovação do relatório apresentado pela Secretaria de Esporte e Lazer, sendo aprovado por todos. SECRETARIA DA JUVENTUDE: Rodrigo Dallanol apresenta os dados: Número de atendidos no Centro da Juventude Márcio Antônio Bombardelli – Jardim Europa: 219. Centro da Juventude Mariana Luiza Von Borstel – Jardim Coopagro: 161. Participantes e atendimentos por atividade no Cju MAB: Natação (participantes: 79, atendimentos: 242); Futsal (participantes: 30, atendimentos: 106); Futsal Feminino (participantes: 21 atendimentos: 98); Violão (participantes: 37, atendimentos: 205); Guitarra (participantes: 10, atendimentos: 32); Dança (participantes: 16, atendimentos: 101); Kick Boxing (participantes: 16, atendimentos: 120); Kung Fu (participantes: 30, atendimentos: 194). Total de participantes: 223 e total de atendimentos: 1098. Sessão de uso de espaço (41 adolescentes utilizaram o espaço do CJU para atividades externas). Participantes e atendimentos por atividade no Cju MLVB: Futsal (participantes: 18, atendimentos: 298); Voleibol (participantes: 17, atendimentos: 283); Teclado (participantes: 7, atendimentos: 12); Desenho (participantes: 15, atendimentos: 75) Violão (participantes: 33, atendimentos: 189); Guitarra (participantes: 9, atendimentos: 68); Dança (participantes: 18 atendimentos: 152); Kung Fu (participantes: 6, atendimentos: 27). Total de participantes: 123 e total de atendimentos: 1104. Sessão de uso de espaço (07 adolescentes utilizaram o espaço do CJU para atividades externas). Sem questionamentos, a Presidente coloca em votação pela aprovação do relatório apresentado pela Secretaria da Juventude, sendo aprovado por todos. Item B da pauta: Deliberar sobre as Atas nº 05 e 06/2018 – CMDCA: a Secretaria Executiva informa que as referidas atas foram encaminhadas por e-mail e não houve manifestação para alteração, sendo que a ata nº 05/2018 refere-se à reunião ordinária de junho e a ata nº 06/2018 refere-se à reunião ordinária de julho, porém não tendo quórum esta reunião foi transferida. Deste modo, a presidente coloca em votação pela aprovação das mesmas, sendo aprovada pela plenária. Item C da pauta: Deliberar sobre a adesão da Deliberação nº 52/2016-CEDCA – Programas de Aprendizagem: Marília Borges Leite – Diretora da Gestão do SUAS Municipal - explica que a Deliberação refere-se aos procedimentos do repasse de recursos no formato fundo a fundo para o fortalecimento de programas de aprendizagem, para adolescentes, sendo que foi realizada uma reunião com as entidades CIEE e GERAR para saber sobre o interesse de adesão das mesmas. Obteve-se retorno do CIEE informando que necessita de maior prazo para análise da Deliberação, portanto no momento não será possível à adesão, pois o prazo máximo é dia 15 deste mês. Referente à entidade GERAR, a Coordenadora Paulina Gabriel apresenta o Plano de Ação para o fortalecimento de programas de aprendizagem, que consiste na aquisição de um veículo para uso da equipe, com objetivo de realizar visitas às empresas, aos adolescentes e suas famílias. Também na aquisição de equipamentos de informática, como computadores, impressora colorida e multimídia. Marília esclarece que o valor total a ser repassado para o município de Toledo é de R$ 135.677,51 e que serão analisados pelo CEDCA/PR as seguintes diretrizes: a) o incentivo financeiro destina-se para o fortalecimento dos programas de aprendizagem desenvolvidos para adolescentes; b) as ações dos municípios deverão contar com estrutura adequada para o desenvolvimento de programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados, devem garantir ainda que os adolescentes não realizem atividades diversas daquelas previstas no programa de aprendizagem. Explica ainda que o município que acessar o incentivo financeiro deve seguir ainda os seguintes princípios: I – garantir o acesso e frequência obrigatória ao ensino fundamental ou médio; II – garantir horário especial para o exercício das atividades;III – assegurar que as turmas devem ser compostas por no máximo 30 (trinta) adolescentes; IV – capacitar de forma adequada ao mundo do trabalho, respeitando a demanda e a realidade local; V – promover oportunidades de trabalho, emprego e renda; VI – promover ações que contribuam para o reconhecimento e valorização dos direitos humanos e da cidadania; VII – Garantir que as atividades teóricas e práticas sejam ordenadas em forma de tarefas de complexidade progressiva; VIII – Observar o Decreto Federal nº 6.481/2008, que estabelece a chamada “Lista TIP”, a qual especifica as piores formas de trabalho infantil e os tipos de trabalho infantil e os tipos de trabalhos perigosos e insalubres proibidos para adolescentes. IX – Garantir o acompanhamento por equipe multidisciplinar dos adolescentes atendidos pelo programa (preferencialmente que tenha ao menos um técnico das seguintes áreas: serviço social, psicologia ou pedagogia). X – Assegurar que o desenvolvimento do Programa de Aprendizagem contemple as temáticas concernentes à convivência social, participação cidadã, inserção ao mundo do trabalho e protagonismo. Marilia esclarece também que as ações do plano de ação serão avaliadas semestralmente pelo CMDCA, que deverá elaborar relatório semestral sobre o andamento da execução das ações, elencando todas as peculiaridades quanto à execução do recurso repassado ao município e a quantidade de adolescente que estão sendo atendidos pelos programas de aprendizagem e os relatórios produzidos pelo CMDCA serão analisados pelos Escritórios Regionais da SEDS e posteriormente pelo CEDCA-PR. Sem questionamentos da plenária, a Presidente Tatiani Guzzo coloca em votação pela aprovação do Plano de Ação para o fortalecimento de programas de aprendizagem do GERAR, sendo aprovado em unanimidade pelos Conselheiros do CMDCA e também foi ratificado por este Conselho os dados contidos na Folha de Rosto do formulário padrão do anexo II da Deliberação nº 52/2016. Item D da pauta: Deliberar sobre alterações na Deliberação nº 109/2017-CEDCA - Prevenção ao uso, abuso e transição à dependência de álcool e outras drogas - crianças, adolescentes e suas famílias: Cinthia Regina Brun – Diretora da PSB – esclarece que a Deliberação estabelece os procedimentos do repasse de recursos no formato fundo a fundo para a implantação e fortalecimento de ações/estratégias de prevenção ao uso, abuso e transição à dependência de álcool e outras drogas, destinadas às crianças, adolescentes e suas famílias e que o Plano de Ação Local quanto a esta deliberação, foi aprovado pelo CMDCA na reunião de março de 2018, através da Resolução nº 12/2018. A mesma informa que haverá a implantação de mais um eixo de ação, sendo o desenvolvimento do Programa Elos com o público de 06 a 10 anos, matriculados no Ensino Fundamental, com objetivo de fortalecer vínculos sociais, favorecer processos de ensino e reduzir interações que aumentem a vulnerabilidade das crianças nesta faixa etária, abrangendo o total de 1.175 alunos de cinco Escolas Municipais. Sem questionamentos da plenária e mediante verificação da viabilidade da execução das ações planejadas, que estão de acordo com a legislação vigente, bem como, a consideração da existência de equipe intersetorial, com representação das Secretarias de Assistência Social, Educação e Saúde, a Presidente Tatiani Guzzo coloca em votação pelas alterações no Plano de Ação Local, referente à Deliberação nº 109/2017-CEDCA, sendo aprovada por unanimidade dos Conselheiros do CMDCA. Item E da pauta: Relato da reunião dos coordenadores das comissões do CMDCA: Ires Scuzziato relata que as coordenações das comissões se reuniram em junho e fizeram uma proposta para agregar comissões, tendo em vista que no CMDCA há mais de dez comissões de trabalho. Ficando da seguinte forma: 1 – Câmara Temática de Mobilização, Articulação e Capacitação, que irá abranger as seguintes comissões: a) Capacitação Continuada de Conselheiros Tutelares; b) Comunicação, Articulação e Divulgação; c) 18 de Maio; d) 12 de junho; e) Organização da Conferência dos Direitos da Criança e Adolescente. 2 – Câmara Técnica de Avaliação Orçamentária, Projetos e Legislação, que compreende as comissões: a) Técnica de Registro e Inscrição; b) Revisão da Lei e Regimento Interno; c) Orçamento e Fundo; d) Avaliação dos inscritos no Chamamento Público. 3 - Câmara Técnica de Fiscalização, envolvendo as comissões: a) Acompanhamento das Inspeções dos Serviços Socioassistenciais; b) Monitoramento e Avaliação dos Projetos inscritos no Chamamento Público. 4 – Câmara de Ética. Quanto as Comissões Intersetoriais de Medidas Socioeducativas e de Convivência Familiar e Comunitária não sofrerão alteração. A Presidente do CMDCA coloca em votação pelas alterações apresentadas, sendo aprovada por todos. Deste modo, fica a cargo da Comissão fazer as alterações necessárias no Regimento Interno. Item F da pauta: Deliberação do Relatório da Comissão de Ética: Tatiani faz a leitura do documento elaborado pela Comissão de Ética a respeito da denúncia contra o Conselho Tutelar I por não ter fiscalizado evento determinado pela Vara da Infância e Juventude: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), em reunião ordinária do dia vinte e sete de fevereiro de dois mil e dezoito, após a leitura do ofício Nº 64/2018 da Vara de Infância e da Juventude – Seção Cível – Toledo, delibera pela composição da Comissão Especial de Ética para analisar a Instauração de Procedimento Disciplinar. Os membros da comissão reuniram-se nos dias 22/03 e 12/04, quando foram analisados o processo acima citado; envio de ofício solicitando ao Conselho Tutelar I informações sobre o fato em questão e análise do ofício do Conselho Tutelar I em resposta às solicitações. 1.
CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente: Art. 131 – O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei. Art. 146 – A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infância e da Juventude ou o juiz que exerce essa função na forma da Lei de organização judiciária local. Art. 148 – A Justiça da Infância e da Juventude é competente para: (...) VI – aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra normas de proteção à criança ou ao adolescente. Art. 149 – Compete à autoridade judiciária disciplinar, por meio de portaria, ou autorizar, mediante alvará: I – a entrada e permanência de criança ou do adolescente, desacompanhado dos pais ou responsáveis, em: a) estádio, ginásio e campo desportivo; b) bailes ou promoções dançantes; c) boate ou congêneres; d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas; e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão. II – a participação de criança e adolescentes em: a) espetáculos públicos e seus ensaios; b) certames de beleza. § 1º Para os fins do disposto neste Artigo, a autoridade judiciária levará em conta, dentre outros fatores: a) Os princípios desta Lei; b) as peculiaridades locais; c) a existência de instalações adequadas;d) o tipo de frequência habitual ao local; e) a adequação do ambiente à eventual participação ou frequência de crianças e adolescentes; f) a natureza do espetáculo. § 2º As medidas adotadas na conformidade deste Artigo deverão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral. 2. CONSIDERANDO a competência da Comissão de Ética sobre a ANÁLISE DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR AO CONSELHO TUTELAR I, após análise da documentação, entende que a atuação do Conselho Tutelar, integrante do Sistema de Garantias dos Direitos da Criança e do Adolescente, deve estar voltada em prol da criança e do adolescente no sentido de sua proteção integral; que o Conselho Tutelar, por ser um órgão autônomo, não haveria necessidade de que a autoridade judiciária exigisse do Órgão a fiscalização do referido evento, uma vez que tal fiscalização deve ser por este órgão natural e espontaneamente exercida; entende-se também que a responsabilidade de fiscalização em tais estabelecimentos e eventos não é apenas do Conselho Tutelar, mas também do Ministério Público e Poder Judiciário, que devem ser convidados a participar ou ao menos estar cientes das diligências realizadas pelo Conselho Tutelar, que poderão contar com a colaboração de serviços públicos, conforme disposto no art. 136, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 8.069/90. RESOLVE: Devido o descumprimento de suas atribuições; por se posicionar contrário a determinação judicial, a Comissão de Ética acata a recomendação da Vara da Infância e da Juventude, que “recomenda à equipe do Conselho Tutelar I que não mais se abstenha de cumprir ordens judiciais, sob pena de incorrer no crime tipificado no art. 330, do Código Penal. Em caso de reincidência, aplicar-se-a penalidade de Cassação do Cargo. Após leitura, a Presidente Tatiani coloca em votação pelo documento elaborado pela Comissão, sendo aprovado pelos conselheiros do CMDCA. Item G da pauta: Relato das Comissões de trabalho do CMDCA: •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição: Não se reuniu neste período. •Comissão de Orçamento e Fundo: Não se reuniu neste período. •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação: Não se reuniu neste período. •Comissão Capacitação Continuada do Conselho Tutelar: Patricia Mani informa que aconteceu no dia 18 de julho a quinta etapa de capacitação para os Conselheiros, com o tema: Proteção Especial e Violações de Direitos, oferecidos pela equipe do PAEFI. •Comissão de Ética: Tatiani informa que a Comissão se reuniu para elaboração do documento a respeito da denúncia contra o Conselho Tutelar I por não ter fiscalizado evento determinado pela Vara da Infância e Juventude, conforme foi apresentado no item F da pauta. Além disso, foram aplicados os Termos de Advertências aos Conselheiros Tutelares, referente à Recomendação Administrativa nº 04/2018 e nº 12/2018 do Ministério Público. •Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária: Tatiani diz que a Comissão se reuniu por diversas vezes para elaboração do Projeto Conviver, que será apresentado na próxima reunião do CMDCA. •Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas: Franz relata que a comissão se reuniu nos dias 26 de junho e 31 de julho, sendo que na primeira data foi debatido a respeito das apresentações dos CREAS 1 e 2, CENSE e Núcleo Regional de Educação. Já no dia 31, foi feita apresentação da Saúde e Educação. A comissão também iniciou a organização do Encontro da Socioeducação que acontecerá no dia 11 de outubro no Ondy Hélio Niederauer. •Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA: Não se reuniu neste período.  •Comissão Especial para acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais: Não se reuniu neste período. •Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR: Ires informa que a comissão se reuniu e fez a divisão dos eixos para preparar o material para as Pré-Conferências, também iniciaram a elaboração do Regimento Interno e Regulamento da Conferência. Além disso, foi elaborado documento para solicitar os materiais para a Conferência, sendo: 01 banner, 01 faixa, 350 certificados, 350 pastas, 350 blocos de anotação, 200 crachás para participantes e 150 crachás para delegados. Item H da pauta: Informe sobre a Solenidade de Assinatura dos Termos de Fomento da Campanha Legal: Tatiani Guzzo informa que no dia 18 de julho, às 08h30 na ACIT aconteceu a Solenidade de Celebração das Assinaturas dos Termos de Fomento da Campanha Legal, que tem por objetivo repassar os recursos financeiros para entidades da rede não governamental aprovadas no Edital de Chamamento Público nº 003/2018 para aplicação nos programas de atendimento às crianças e adolescentes. Item I da pauta: Informes da Secretaria Executiva: Correspondências expedidas: Of. 78, de 28/06/2018 – Núcleo Regional de Educação (reitera a solicitação de informações a respeito do atendimento a aluna que necessita professor de apoio); Of. 79, de 28/06/2018 – Núcleo Regional de Educação (solicita informações a respeito do atendimento a aluna que necessita professor de apoio); Of. 80, de 29/06/2018 – VIJ (resposta ao mandato de entrega nº 260 – celular destinado à Dorcas); Of. 81, de 29/06/2018 – VIJ (resposta ao mandato de entrega nº 575 – celular destinado à Aldeia Infantil Betesda); Of. 82, de 29/06/2018 – VIJ (resposta ao mandato de entrega nº 478 – celular destinado à Ação Social e outro à Aldeia Infantil Betesda); Of. 83, de 29/06/2018 – VIJ (resposta ao mandato de entrega nº 546 – celular se encontra na Secretaria Executiva, pois não houve interesse na aquisição pelos conselheiros); Of. 84, de 29/06/2018 – VIJ (resposta ao mandato de entrega nº 571 – celular se encontra na Secretaria Executiva, pois não houve interesse na aquisição pelos conselheiros); Of. 85, de 04/07/2018 – Secretaria da Educação (solicita um servidor para ministrar a Capacitação sobre e tema: “Infrequência e Evasão Escolar” no dia 15 de Agosto); Of. 86, de 04/07/2018 – Núcleo Regional de Educação (solicita um servidor para ministrar a Capacitação sobre e tema: “Infrequência e Evasão Escolar” no dia 15 de Agosto); Of. 87, de 04/07/2018 – Secretaria da Juventude (solicita reserva dos Centros da Juventude para realização das Pré-Conferências); Of. 88, de 06/07/2018 – Conselho Tutelar II (considerando o ofício 156/2018 da Secretaria da Educação solicita informações sobre conduta de conselheiro); Of. 89, de 06/07/2018 – Conselho Tutelar I (considerando o ofício 87/2018 da Casa Abrigo Menino Jesus I solicita quantos abrigos foram realizados em 2018 e quais violações identificadas que motivaram tais acolhimentos); Of. 90, de 06/07/2018 – Conselho Tutelar II (considerando o ofício 87/2018 da Casa Abrigo Menino Jesus I solicita quantos abrigos foram realizados em 2018 e quais violações identificadas que motivaram tais acolhimentos); Of. 91, de 10/07/2018 – SMAS Dpto. Financeiro (solicita materiais para a Conferência - 01 banner, 01 faixa, 350 certificados, 350 pastas, 350 blocos de anotação, 200 crachás para participantes e 150 crachás para delegados); Of. 92, de 11/07/2018 – Secretaria da Educação (considerando o ofício 1903/2018 da VIJ, solicita informações a respeito do atendimento a aluno que necessita professor de apoio); Of. 93, de 11/07/2018 – Ministério Público (resposta ao ofício nº 564/2018 encaminha relatório e parecer da Comissão de Ética); Of. 94, de 11/07/2018 – Ministério Público (resposta ao ofício nº 784/2018 encaminha relatório e parecer da Comissão de Ética); Of. 95, de 13/07/2018 – VIJ (resposta ao ofício nº 1505/2018 sobre professor de apoio encaminha ofício nº 151/2018 da SMED); Of. 96, de 13/07/2018 – VIJ (resposta ao ofício nº 1806/2018 sobre professor de apoio encaminha ofício nº 151/2018 da SMED). Of. 97, de 24/07/2018 – VIJ (resposta ao Of. 2065 referente ao Projeto Conviver); Of. 98, de 27/07/2018 – Dpto. Financeiro SMAS (solicita materiais para o CMDCA – Projeto Conviver e evento da Socioeducação); Of. 99, de 27/07/2018 – SMED (solicita reserva do Ondy Hélio Niederauer para o Evento da Socioeducação). Of. Circular nº 05 de 11/07/2018 – Prefeito, Presidente da Câmara, Dra. Kátia MP, Dr. Rodrigo VIJ, Presidente do CMDCA, Secretária de Assistência, Presidente ATI, Presidente SICOOB, Presidente Uniprime, Delegado CRC, Presidente da ACIT, Presidente SINCOESTE, Presidente e Diretor SESCAP (convida para mesa de honra na Solenidade de Celebração das Assinaturas dos Termos de Fomento da Campanha Legal). Of. Circular nº 06 de 11/07/2018 – Vereadores de Toledo (convida para Solenidade de Celebração das Assinaturas dos Termos de Fomento da Campanha Legal). Of. Circular nº 07 de 11/07/2018 – APAE, Ação Social, Aldeia Infantil Betesda, Casa de Maria, Dorcas, Ledi Maas  (convida para Solenidade de Celebração das Assinaturas dos Termos de Fomento da Campanha Legal).  Correspondências recebidas: Of. 274, de 17/07/2018 – Núcleo Regional de Educação (em resposta ofício nº 86/2018/CMCDA informa que os servidores Gisele Minozzo dos Santos, Neiva Niero e Vitor Lorenzetti irão ministrar a capacitação sobre Infrequência e Evasão Escolar para os Conselheiros Tutelares); Of. 502, de 20/07/2018 – Secretaria da Educação (em resposta ofício nº 85/2018/CMCDA informa que os servidores Elisete Sandra Nunes e Raquel Cassol da Silva irão ministrar a capacitação sobre Infrequência e Evasão Escolar para os Conselheiros Tutelares); Of. 33, de 11/07/2018 – Secretaria da Juventude (em resposta ofício nº 87/2018/CMDCA confirma a reserva dos Centros da Juventude para Pré-Conferências); Of. 248, de 13/07/2018 – Conselho Tutelar I (resposta ao ofício nº 89/2018/CMDCA referente aos acolhimentos de 2018 informa que os acolhimentos foram realizados somente por ordem judicial); Of. 151, de 11/07/2018 – Núcleo Regional de Educação (resposta ao ofício nº 78/2018/CMDCA informa sobre estudante com necessidade de professor de apoio); Of. 152, de 11/07/2018 – Núcleo Regional de Educação (resposta ao ofício nº 79/2018/CMDCA informa sobre estudante com necessidade de professor de apoio); Of. 70, de 04/07/2018 – Circo (em resposta ao ofício 70/2018/CMDCA confirma realização do receptivo na abertura da Conferência); Of. 233, de 18/07/2018 – CIEE (solicita renovação dos cursos de aprendizagem); Of. 1903, de 03/07/2018 – VIJ (solicita informações a respeito de estudante que necessita professor de apoio); Of. 1929, de 05/07/2018 – VIJ (encaminha Portaria nº 49/2018 para ciência que estabelece prazo de 24 horas para resposta a consulta institucional para a Gestão da Secretaria de Assistência Social); Of. 1979, de 11/07/2018 – VIJ (encaminha cópia da ata de inspeção do CREAS I e II); Of. 2024, de 12/07/2018 – VIJ (encaminha resposta da SMAS referente a Portaria nº 49/2018 para ciência); Of. 2046, de 13/07/2018 – VIJ (informa sobre ajuizamento de ação civil pública); Of. 2065, de 16/07/2018 – VIJ (solicita atas das reuniões realizadas acerca do Projeto Conviver). Of. 34, de 07/08/2018 – Ledi Maas Lions (solicita substituição de representante da entidade de Alini Cristini Pedrini Neves por Thais Regina Chehban). Item J da pauta: Franz questiona sobre a falta de quórum da reunião de julho, quais providências serão tomadas e Tatiani informa que no dia da reunião coincidiu com as férias das entidades e escolas, portanto muitos não puderam comparecer, sendo assim no próximo ano, a reunião do CMDCA será agendado com o cuidado para não ocorrer de coincidir as datas novamente. Franz atenta também sobre o relatório de gestão, que houve atraso este mês, informa que todos devem cumprir os prazos para não ocorrer problemas com o Controle Interno. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA, senhora Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo encerra a reunião e deseja a todos uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Rocha, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
